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PREFEITURA MUNICIPAL D E 

VBRAMBNDB& 
Tr•balho . lnova ç lo • Tndlc:lo 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 02.0704/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 005/ 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 732/ 2025 

• 
O MUNICÍPIO DE VERA MENDES . PI, inscri to no CNPJ sob o n2 01.612.615/0001 -31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Preíeito Municipal Car los José da Silva, portador do CPF nv 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, rea lizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 005/2026, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a res pectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da e mpresa TECNOFORTE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 21.613.975/0001-65. estabelecida na 
Rodovia Govenador Mario Covas, s/n, Cariacica-ES, CEP: 2915 1-100 e-mail: 
comercialtecnoforte@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Gustavo Bagacoll, Inscrito no CPF n9 118.660.xxx-xx acendendo as condições previstas no Instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei 
Federal n9 Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 005/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES - PI, PARA EXERCÍCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Reíerência -Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços ni 005/2026, constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz pa rte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico par.1 
Registro de Preços ni 005/2026, com pletando-a pa ra tudos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos fo rnecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 005/2026 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITl-:M 01-:SCNJCAO UND. QUANT MARCA/MOOl..:l.O V.UNIT 
VALOR 
TOTAL 

Ar Condicionado Split 12.000 uru·s. Tcmpcra1u111: 
Frio On/OffOu lnvcner: lnvcncr Voltagem: 220v 
Conexão Wi-Fi. Bifásico. A Gás R32 Calor Adap( 

Wi-Fi 12000 Btus Frio 220v Yi12í. 

U,d 25 
ELGIN/f:CO 

INVERTER li RS l .378,83 RS 59.470,75 
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ArCondieionado Spli19.00013111'5. Tcmpcn11un1: Frio 
01JOífOu Inverter. Inverter Voltagem: 220v 

Conexlo Wi-1:i, Difhico. A G.h RJ2 Colar Adapt 
Wi-Fi 12000 Blu~ Frio 220v Yil 2f 

Bebedouro lndu11rial 20 Li1ros- AÇo lnoxidavel 

Bebedouro Agua Tipo: lnduslrial Canict1.-risticas 
Adicionais: 2 Torneiras Baiu Pttssio/ Tt111pcrntura 

Urnl 

U,d 

13 4"c A 9"'c Material Gabinete: Aço Inox E l'ol iurctano Und 
Injetado Cal)."Cidoot Água: 50 L Material Corpo: Aço 

lnoxicüvcl 

~btdouro Água Tipo: lndus1rial Carac1mslicas 
Adicionais: 3 Tomcinis Baixa Prado/ Tcmpcn1u111 

10 

14 4"'c A 9"c Material Gabinete: Aço hloK E Pohuretano Und 10 
lnjc1ado Capacidade Água: 100 L Material Corpo: 

Açolno:,; idávcl 

37 Frcc7.c:r l lori:r,ontal 30S Lt I Tamria. U,d 

Liquidificador Industrial Ma1cri•I Copo: Aço 
40 lnoxidúvcl Material Base: Aço Inox Capacidade: 1 O L Und 

Tcn$$o Nominal: 220 V 

Frigobar Com Grades Removi veis, Pratclcim N.1 
Pu1111. S1:pW'IKlur De Ollllafu E Pcs Nivd11dom. 

74 Alem De Pona-Lllcas, Pana RCVCf"SIIVCI E Con1rolc Und 
De Tcmpcniituni, Voltagem De llOv, Cor Bninco E 

De 122Litros. 

VALOR TOTAL 00 LOTE 

10 

ELGIN/ECO 
INVERTER II 

ECOBLU/El.5 

RS 2.194,01 

RS 1.498.71 

RS21.940.10 

RS l.997.◄l 

ECOBLU/ESO KS 1.868,25 RS 11.209,50 

ECOBLU/E\00 RS2.418.60 RS24.186.00 

ELETROLUX/11 1330 R$ 2.549,00 RS 12.74S,OO 

MIDEA/WAVE 
AGITADOR RS 798. 12 RS 7.981.20 

MIOEA/MRCl 2 R$ 1.329,00 RS 10.631,00 

R$ 151.l61,97 

3,2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIG@NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (do1.e) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa lvadas as providências cabíveis no caso 
de cul pa da contratada, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
S.1. Os fornecimentos deverão ser prestados, na especificação, qua ntidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a lnobservãncla destas condições tmpllcar.á 
recusa sem que caiba qualquer tipo de 1·eclamação por parte da inadimplente. Os fornec imentos deverão ser 
prestados em períeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a prupust.i apresentada, sob pena 
de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 . Os pagamentos refere ntes à prestação dos fo rnecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do ed ital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUJLfBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÕMICO•FINANCEIRA 
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Tnb•lho. lnov•ç l o • Tnd lçlo • 7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
7.2. Dentro do pram de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice lPCA·E excl us ivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano ser.á contado a partir dos 
efeitos financei ros do último reajuste. 
7.4, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a lmportãncia calcu lada pela Ultima variação conhecida, liquidando a di ferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice defi nitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reaj ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausê ncia de previsão legal qua nto ao índ ice substituto, as pa rtes elegerão novo índice oílclal, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será rea lizado por aposti lamento. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro can<..-ela<lu pela Preíeitura Municipal de Vera Me ndes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumpri r as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hi pótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n2 

l l.462,de2023;ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos Incisos Il i ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.1 33, de 202 1. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei nll 14.133, 
de 202 1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instru mento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificaliva aceitável; 

8.2. o cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
fo rm.i llz.ido por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por ra2.ões de inte1·esse público; ou 
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VBRAMBNDB& • 8.3.2. A pedido do fo rnecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar esta r impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçdo contratual. deco rrente de caso fortuito ou forç-.1 
maior; 

8,5, A solicitação, pelo fo rnecedor, de cancelamento do preço registrado deve rá ser fo rmulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruida com a comprovação do fato ou fa tos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu nicipal. 

8.6. O cancelamento do regist ro não prejudica a poss ibilidade de aplicação de sanção admi nistrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na Imprensa oflclal. 

8.8. No caso de ser ignor.tdo, incerto ou inacessível o endereço do fo rnecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado.a conta r do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1, Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convoc;ição; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições aco rdadas, nas quantidades solicitadas, na fo rma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou Ind iretamente aos órgãos gerenciadores e 
parti ci pante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua cul pa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzi ndo essa responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de s (cinco) dias co rridos, a contar da notlflcaçilo, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.S. Responsabili1.ar-se pelos encargos fiscais e comerciais resu ltantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus fu ncionários não manterão qualquer vínculo empregatkio com o contratante; 

9. 1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, l n o vaçlo • Tr a dlçlo • 9.1.7. Substitui r produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, dura nte todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, qua ndo verifica r quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessá rios. 

9.1.10. Arcar com todas as des pesas, diretas ou indi retas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fo rnecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fo rnecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoa lmente pelo fo rnecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qua lquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as co ndições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprova r que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do ce rtame licitat6rio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi rem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descum primento de cláusulas contra tuais, em relação às suas próprias 
con~ões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei nl:114.133/2021. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Li citação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n1:1 14.133, 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n11 

8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Regislro de Preços, fica eleito o Foro da Co marca de 
ltalnópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assi nam este 
instrumento, cm tres vias de igual teor e fo rma, para um só efeito. 

[assinado di,:;italmente} 
CARLOSJOSE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Vera Mendes - PI, 07 de abri l de 2026 
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ALDIVAR Assinado de forma digital por 

BAGA TOLl:60099771934 ~;~:~~:,~~~~L::::~::. 
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF n2 2!.613.975/0001-65 
Gustavo Bagatoli 

Representante legal 
CONTRATADA 
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VERA MENDES 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçê.o e Plane)amento 

MANIFESTO 

Este documenlo !oi assinado digitalmente, as.segurando sua autenlicidade, integridade e validade juridica. As assinaturas eletrônicas aqui 
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei nº 14.063/2020. que regulamenta o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória nº 2.200-212001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
P(lbliC<ls Braslleira (ICP•Br.i.síl). Os atos praticados por melo dlgiral atendem ilOS princ:lpios de tr.i.nsp.i.rência e eficiência da adminlstr.i.ção 
pública, conforme estabelecido pela Lei n' 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A asSina1ura digital funciona como um selo de segurança eletrônieo. Qualquer alteração no conteúdo do 
documento Invalida automa1lcamen1e a assinatura. permitindo que ferramen1as de verificação det8Clem Imediatamente 1en1a1ivas de 
adulteração. 

Garantia de orlglnalldade: A assinatura digilal assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que !oi assinado pelos 
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de conllança e transparênc:la nas relações com a administração J)Ubllca. 

VERIFICAÇAO E ACESSO 

Vi11lldi11r At1t1ln11tur• hltps://app.Opaper.com.br/Validar 

Download Original https:1/app.Opaper.com.br/organization/8/origínal-document-download?code .. oa!61cl21293139d7b9a2fc7CCO 
b09ae425002eed3c27b2bd06b9641b06a I a43 

Código de Acesso ~161cf21293139d7b9:i2fc7oc0b09.,o4:2500:2ood3c:27b2bd06b964fb06.:a1a43 
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https://app.Opaper.com.br/organizalion/8/decree 

ASSINATURAS DIGITAIS 
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C:irlos Jos.e Da Silva, oos.··· .···•28 
Assinou o arw1xo om 13/04/2026 llis 09:14, com um .:onillcadO ICP-Brasil 

ld:0B622766A8953ED6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. l novaçio e Trad lçio 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTESVISANDOATENDERÀSDEMANDASDO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, 
PARA EXERCÍCIO DE 2026. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATO Nº: 05.0604/2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 256.326,20 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, TREZENTOS 
E VINTE E SEIS REAIS, VINTE CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 13/04/2026. 
VIGÊNCIA: 13/04/2027. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICPAL DE VERAMENDES 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 01.612.615/0001-31. CONTRATADA: EUDECIO SOUSA 
VERAS, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 27.048.542/0001-90. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes-PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes !Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespi@gmail.com 
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